
PROC. N“

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

FLS.

V
y' RUBRICAV,

tk--

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 021/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA OS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE,

TRANSBORDO, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE
RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE/IIOSPITALAR DOS

GRUPOS A (BIOLÓGICO), B (QUÍMICO) e E
(PERFUROCORTANTE) GERADOS NO MUNICÍPIO DE
TIMON, POR GERADORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

DATA DA SESSÃO DE ABERTURA: Dia 13/11/2025 às 10h40min. (horário

de Brasília)

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 335.000,00(11 ezentos e trinta e

cinco mil reais)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
MODO DE DISPUTA: ABERTO.

ANO: 2025
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KDII Al> PREGÃO ELETRÔNICO N" 021/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0114/2025 - SEU

Torna-sc público, para conhecimento dos interessados, que o município de Tinum - MA, por
sua Coordcnai;ào Geral de Controle de Licitação, realizará licitação, para registro de preços, na

modalidade Pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço, nos termos
da Lei n" I4.1.T3. de 01 de abril de 2021. do Decreto n" 11.462. de 31 de março de 2023,

aplicando-se, subsidiariamente. a Lei Complementar iT 123/06 e 147/2014. e demais legislação
aplicável aespécic. sob as condições estabelecidas neste ato convocatório c anexos.
Os trabalhos serão conduzidos por scr\'idor designado, denominado Agente de
conirataçào/Pregoeiro. mediante a inserção c monitoramento de dados gerados ou transferidos
dirctamente para a página eletrônica uu u.inu ial(icc.m;iii~a'ii iililicas.cniii.!>r, O servidor
conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste instrumento convocatório.
Hm caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento c as
constantes no sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

SUPHRINTHNDRNCIA DEÍ LIMPHZA PUBLICA L

URBANIZAÇÃO DL TIMON - SLU

101130MIN DO DIA 29/10/2025 (HORÁRIO DL BRASÍLIA).

ORGAO IN I ERESSADO:

DATA E HORA DE INICIO

DAS PROPOST AS:

DATA E MORA LIMITE

PARA 1M PUGN AÇÃO:
DAT A E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

DATA DE ABERTURA ÍT\S
PROPOSTAS

PÚBLICA:

231159MIN DO DIA 10/1 1/2025 (HORÁRIO DH BRASÍLIA).

10H30MIN DO DIA 13/11/2025 (HORÁRIO DH BRASÍLIA).

I0H40MIN DO DIA 13/11/2025 (HORÁRIO DL BRASÍLIA),SESSÃO

■Vv\.nuna:,-,.-,'.■; r- u'.3'lu-.!SAi.iiii,brLOCAL:

ABERTO.MODO DE DISPUTA:

1. DOOB.IETO

O objeto da presente licitação é o CONTRAT AÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA OS SERMÇOS DE COLET A, TRANSPORTE, TRANSBORDO, TR-ATAMENTO E
DISPOSIÇÃO ETNAL DE RESÍDUOS DE SER\TÇOS DE SAÚDE/HOSPIT ALAR DOS (ÍRUPOS
A (BIOLÓGICO), B (QUÍ.MICO) c E (PEREUROCORT ANTE) GERADOS NO MUNICÍPIO DE
TIMON. POR GERADORES PÚBI.ICOS MUNICIPAIS, confonnc condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Ldital c seus anexos.
1.2. A licitação será dividida conforme tabela comstante do Temio dc Referência, facultando-se ao

licitante a participação se for de seu iniere.s.se, devendo oferecer proposta para o item que o compõe.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITKiM ÚNICO, observadas as
exigências contidas neste Ldital c seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.1.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão interessadoscujo ramo dc atividade seja compatível com
0 objeto desta licitação, c que estejam com Credenciamento regular no
COMPRAS PÚBLICAS.

PORTAL DE
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2.2. O licitante rcsponsabili/u-sc exclusiva e fomialmente pelas transações ereluadas em seu
nome, assume como (irmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados dirctamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor dt)
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. í: de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela inlbnnação, devendo proceder, imediatamente, à coiTcção ou à alteração dos registros tão
logo identiíique incomeção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
2.5. Confonne FARF.CKU i\" ()()(l()2/2023/l)EC()R/CGU/AGU. aprovado pelo DESPACHO
DE APROVAÇÃO n" ()00(I6/2I)23/SGPP/CGU/AGU, será concedido tratamento favorecido

para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas
mencionadas no artigo 16 da l.ei n" 14,133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI. nos limites previstos da l.ei
Complementar ir’ 123, de 2006 e do Decreto n“ 8.538, de 2015.
2.6. Não poderão dis])iitar cslu licitação:

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e scu(s) anexo(s);
2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa lisica ou juridica.
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.6.3. Empresa, isoladamente ou cm consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto.

responsável técnico ou subcontratado. quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

2.6.4. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação cm decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.6.5. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de
dezembro de 1976. concorrendo entre si;

2.6.7. Pessoa fisica ou jurídica que. nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -- OSCIP, atuando nessa condição;
2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conilito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação c[ue disciplina a matéria, conforme § 1" do art. 9" da Lei n" 14,133, de
2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
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2.8. A critério da Administração c cxclusivamcntc a sou serviço, o autor dos projetos o a
empresa a que se referem os itens 2.6.2 c 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.10. O disposto nos itens 2,6.2 c 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua corno encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agencia oficial de cooperação estrangeira ou por organismo linaneeiro
internacional com recursos do linanciamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidònea nos termos da I.ci n" 14.133/2021.

2.12. A vedação de que trata o ilcin 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, proílssional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com

o respectivo descritivo do objeto, o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.

3.3. Ca.so a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma c no prazo estabciccidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 5 e 9 deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

3.4.1. Está ciente c concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como dc
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Ecderal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas con\'cnções coletivas de trabalho c nos termos dc ajustamento de conduta vigentes na data de
sua entrega cm definitivo e que cumpre plenamentc os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

3.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor dc 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos. na condição de aprendiz, nos
tennos do artigo 7°, XXXlll. da Constituição;
3.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 e IV do art. 1” c no inciso 111 do art. 5" da Constituição Federal;
3.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social. pre\àstas em lei e em outras nonnas espccífícas.
3.4.5. Até a presente data inexisiem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
3.4.6. O licitante organizado em cooperativa de\'crá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da l.ei n” 14.133, de
2021.

3.
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3.4.7. O Tomcccdor enquadrado como miemempresa. empresa de pequeno poile ou sociedade
cooperaliva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no ailigo 3° da Lei Complementar n“ 123. dc 2006. estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido cm seus aiis. 42 a 49. observado o disposto nos
§§ l"ao3‘’do arl.4'’.da Lei iT’ 14.133. dc 2021.

3.4.7. L No item exclusivo para participação de microempresas c empresas dc pequeno
porte, a assimilação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;

3.4.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
dc pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na í.ci Complementar n“ 123. de 2006.
mesmo que microempresa. empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
3.4.7.3. Conforme jurisprudência consolidada do TCU. a mera declaração no Sistema de
enquadramento como Mlí ou LPP. quando a licitante já ultrapassou os limites de
faturamento que garantem a esta condição, c considerada fraude e implica a inabilitação da
declarante.

3.5. Caso as Declarações a que se referem o item 4.4 não constem campo próprio do Sistema,
deverão ser apresentadas em conjunto aos documentos de habilitação.
3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste f-idital.
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, aié a abertura da sessão pública.

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase dc envio de lances.
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá paramelrizar o
seu valor final minimo ou o seu percentual dc desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá ás seguintes regras;

3.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença dc valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, c o intervalo de que trata o subitem acima.
3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase dc disputa, sendo vedado:
3.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; c
3.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, cjuando

adotado o critério de julgamento |K)1' maior desconto.
3.12. O valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores c para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanenlemente aos órgãos de
controle externo c interno.

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.
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3.14. O licilanic deverá comunicar imcdialaincnte ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

4. DO PRKENCniMKNTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

4.1.1. Valor unitário e total para o item. cm moeda corrente nacional:
4.1.2. Marca do item oleiiado:

4.1.3. 1'abncante dc cada item ofertado:

4.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
'fermo de Refercitcia: indicando, no que for aplicável, o modelo, pra/o de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante NÀO poderá oferecer proposta com quantitativo inferior ao previsto neste
edital.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
prcvidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão dc exclusi\’a
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
4.6. Indepcndeniemcnte do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação \’igenle.
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a l:niprcsa de Pequeno Porte poderão sc benellciar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento ilas disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus tennos. bem como dc fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas c utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 91) (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando pailiciparem de licitações públicas;

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.
4.11.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei. nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso veritlcada a ocorrência dc superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS.
5.1. A abciTura da presente lieitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data. horário e local indicados neste Hdital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habililavào,
quando for o easo, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca dc mensagens entre o Agente dc
Contratação/Comissào e os licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

5.5. O lanee deverá ser ofertado pelo VALOR (ÍLOBAL DO ITEM.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance dc valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.8. O inter\’alo minimo de diferença dc valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
cm relação aos lances intcmicdiários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de RS 10,00 {Dez reais).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos apôs o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexcquivel.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo dc disputa “ABERTO”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública lerá duração dc dez minutos c. após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do periodo de duração da sessão juiblica.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa dc lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

]uorrogação. inclusive no caso dc lances intermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na fôrma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

finai de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente dc contratação/Comissão, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

5.11.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo dc disputa “ABERTO E
FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lancc final c fechado.
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Apôs esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
o período de ale dez minutos, aleatoriamente determinado, lindo o qual será automaticamente
encerrada a recepção dc lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo c os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)

superiores àquela possam ofertar um lance llnal e fechado cm até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
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5.12.3. No procedimento de que trata o siibitcm supra, o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item. poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até einco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

5.12.5. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente dc valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “FKCIIADO !●'.
ABKRTO”. poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão c eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13.
poderão os licitantes que apresentaram as trés melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutosdo período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocoiTerá succssivamcnle sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso dc lances intermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

cnceirar-se-á autoinaticamentc, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agentede Contrataçào/Comissão, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

5.13.6. Após o reinicio pre\’isto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos iros subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgaráos lances segundoa ordem crescentede valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances dc mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.17. No caso de desconexão com o Agente de Contrataçào/Comissão , no decorrer da etapa
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente dc Contratação/Comissão
persistir por tempo superior a trinta minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte c quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de
Contratação/Comissão aos pailicipantes, no sitio u\\n.Doi-taldvc omin asinililicas.cmii.hr.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor dc sua proposta.
5.20. fim relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas dc
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita l●■cderal. do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas c empresas dc pequeno ponc participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeiracolocada,se esta for empresade maior porte, assim como das demais
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classificadas, para o fim dc aplicar-sc o disposto nos ails. 44 c 45 da [.ei ('omplcmcnlar n" 123.
dc 2006.

5.20.1. Nessas condições, as propostas dc microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos tcrnios do subilem anterior lerá o direito dc encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

5.20.3. Caso a microempresa t)U a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que sc encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos inter\'alos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
ofcila.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei n" 14.133. de 2021. nesta ordem:

5.21.1.1. Disputa final, hipótese cm que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta cm ato continuo à classificação:
5.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preférencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito dc atesto de cumprimento
de obrigações previ.stos nesta Lei;
5.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações dc equidade entre homens e mulheres no
ambiente dc trabalho, conforme regulamento;

5.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante dc programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamenle. aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

5.21.2.1, Kmpresas estabelecidas no território do Hstado ou do Distrito 1'ederal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Municipio, no território do Lstado em que este se
localize;

5.21.2.2. Hmpresas brasileiras;
5.21.2.3. IZmpresas que invistam cm pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
5.21.2.4. limpresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

5.22. Da negociação:

5.22.1. Lnccrrada a etapa de envio dc lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o Agente dc Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas,
após definido o resultado do Julgamento.

5.22.1.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes cm razão de local de entrega ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo

5.22.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmcnte estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
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negociação, for desclassificado cm razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.22.1.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo scr acompanhada
pelos demais licitantes.

5.23. Após a negociação do preço, o Agente de Conlratação/Comiss ao iniciará a fase de
aceitação c julgamento da proposta.
5.24. Na hipótese de inversão das fases dc luibililação e julgamento, caso atendidas as
condiçõesdc participação,será iniciado o procedimentode habilitação.
6. 1)0 KNCAMINIlAlMENTO DA PROPOSTA READEQUADA

6.1.0 Agente de Contratação/Prcgociro solicitará ao licitante melhor classificado após a
negociação, o envio a proposta final readequada ao último lance ofertado e/ou negociado, no
prazo mínimo de 02 (DUAS) horas, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à coníirmação daqueles exigidos neste Hdilal e já
apresentados, sob pena de desclassificação.
6.2. n facultado ao Agente de Contratação/Pregociro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de lindo o prazo.
6.3. Nos serviços de natureza continuada ou serviços que utilizem de locação ou intciposição de
mão dc obra é obrigatória a apresentação dc planilha de composição dc custos nos termos da
Instrução Normativa n" 05 de 2017 MPOG.

6.4. .\ proposta final adequada, encaminhada pelo licitante deverá:
6.4.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, cm uma via. sem emendas, rasuras.
entrelinhas ou ressalvas. de\’endo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante

ou seu representante legal.
6.4.2. Conter a indicação do banco, número da conta c agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.
6.4.3. Ser documentada nos autos c será levada em consideração no decorrer da execução do

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso,
6.4.4. Ter todas as especificações do objeto, tais como marca, tipo. fabricante c procedência,
que vinculam a Contratada. Os produtos devem obedecer a todas as exigências legais de
qualidade e segurança para comercialização e consumo.
6.4.5. Ter preços expressos cm moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos c o
valor global em algarismos e por extenso.

6.4.5.1. OcoiTcndo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros: no caso dc divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

6.4.6. Ser firme c precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Hdital, sem conter
alternativas dc preço ou de qualquer outra condição c|ue induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
6.4.7. Obedecer aos lermos deste Hdital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à propo.sta de outro
licitante.

6.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA CI.ASSIFICADA / FASE DE

JUI>GAiMENTO.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às MH/HPPs. o Agente de Contratação/Prcgociro verificará se faz
jus ao beneficio, em conformidade com o item 4..1,7 deste edital.

7.

7.1,
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7.2. O Agente de Contrataçào/Prcgociro examinará a proposta dassificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Hdital c em seus anexos.
7.3. Será dcsclassillcada a proposta \ cnccdora (pie:
7.3.1. Contiver vícios insanáveis:

7.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência;
7.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.3.5. Apresentar dcsconlbrinidadc com quaisquer outras exigências deste lidiial ou seus anexos,
desde que insanável.
7.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
7.5. H facultada, ainda à Comissão dc Licitação, a promoção de diligência ou a solicitação de
quaisquer outros documentos considerados bastantes para esclarecer ou complementar a
instrução do processo.
7.5.1. A complcmentação autorizada pelo Acórdão ir
comprovação de condição preexistente, não abrangendo documentos ou comprovações que
cabem à própria licitante, ou que forem produzidas após a abertura do certame, sob o risco de
ferimento du isonomia do processo.
7.6. Da Kxcquibiliclade dos Preços:
7.6.1. Considerando as reiteradas contratações com fracasso na execução ocasionadas por

preços inexequíveis, se faz necessário estabelecer critérios para a eficiência do certame e a sua
execução, de acordo com os itens 8.3.3 e .8.3.4 deste edital.
7.6.2. É indício de inexequibilidadc das projiostas valores inferiores a 50% (cinquenta por
cento) do valor orçado pela Administração. Caso em que a exequibilidade deverá ser
comprovada pela licitante. (Acórdão n” 465/2024 TCU Plenário)

7.6.2.1. A inexequibilidadc, na hipótese dc que trata o caput, só será considerada após
diligência do Agente dc Contratação/Comissào. que comprove;

7.6.2.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa os valores de custos básicos c legais,
como impostos, lucro, valor de compra, custo de mão dc obra, etc. Qualquer custo
essencial para fornecimento ou execução que não esteja coberto no \alor
apresentado: e.
7.6.2.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.6.3. Se houver indícios dc inexequibilidadc da proposta de preço nos termos do item 8.6.2. ou
em caso da necessidade dc esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas.

7.6.3.1. Poderão ser solicitados quaisquer documentos para a verificação de

exequibilidade, tais como, planilha dc composição de custos, notas dc compra, contratos
com a comprovação de fornecimento, etc:

7.6.3.1.1. Planilha de Custos apresentando preço dos serviços/produtos, margem de
lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução do objeto),
bem como o detalhamento dc todos os custos diretos e indiretos da empresa com base

cm seu regime dc tributação (Simples Nacional. Lucro Presumido ou Lucro Real); e
7.6.3.1.2. Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos,

comercializados pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à
data da abertura da licitação.

1211/2021 do TCU se limita a
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7.6.3.1.3. A licitanlc poderá ainda aprcscnlar oulros tloeiimcnlos que eonlenlia
elementos capazes de proporcionar a avaliação da exeqLiibilidade da proposta ou que
existe custos de oportunidade capa/es de justificar o vulto da oferta, desde que tais
documentos seja considerado idôneos pelo agente de licitação.

7.Ó.3.2. Não serão considerados para comprovação de preços, quaisquer documentos
produz.idos pela própria licitante, como declarações, iaturas, notas, recibos, etc., sem a
devida comprovação da venda ou execução dos serviços mediante seu pagamento.
7.Ó.3.3. A comprovação de exequibilidade da proposta deve ser demonstrada item a item.
independente da forma de julgamento do certame.
7.Ó.3.4. Tratando-se de fornecimento, a comprovação se de\ e dar por meio de documento
que comprove a devida venda real do item, ou a devida compra com valor que suporte
encargos tributários e custo logístico.
7.6.3.S. Quando se tratar de prestação de serviços, os respectivos custos unitários devem
ser comprovados por meio de Planilha de Custos e formação de l’reços. O licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor ilnal da sua proposta, sob pena de não
aceitação da proposta.
7.Ó.3.6. Em SC tratando de serviços dc engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio elctrc)nico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações c Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor iinal da proposta vencedora,
admitida a utilização dos ])reços unitários, no caso de preço global, contratação semi
integrada e contratação integrada, exclusivamentc para eventuais adequações
indispensáveis no cronograma nsico-financeiro e para balizar excepcional aditamento
posterior do contrato.

7.6.3.7. Em nenhum caso será aceita a comprovação de exequibilidade de itens similares,
ou ainda dc outra licitante.

7.6.4. O Agente poderá convocar o licitante para enviar dociiiiiciilo digital complementar a
proposta, por meio dc funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no mínimo 02 (DUAS)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

7.6.4.1. A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas
c/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta,
ou. o não envio dc documentação dc comprovação de exequibilidade . implica em assunção

da inexequibilidade do preço.

7.6.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado lenha sido decomposto cm seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Fonnação de Preços elaborada pela
Administração, ou quando for solicitado, o licitante classillcado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.6.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço c que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação:

7.6.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
7.6.6.2. Somente será admitido o ajuste de planilha que não onere qualquer outro índice ou
custo;
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7.6.6.3. indicc que corresponda à regra legal somenle poderá ser ajustado para valor à
menor, a cotação de tributo menor que a regra implica cm inexequibilidade:
7.6.6.4. Para exceção do item acima, considera-se erro no preenchimento da planilha
passivel de eon-eção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que7.7.

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, tabricante e

procedência, além de outras infonnaçõcs peitinenles, a exemplo de catálogos, folhetos, propostas
dentre outros, encaminhados por meio eletrônico, ou. se for o caso, por outro meio c prazo
indicados pela Pregoeira, conforme Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
7.8. Se a proposta ou lance vencedor for dosciassificado, o Agente de conlrataçào/Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7,9. O Agente de contratação/Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o lim de negociar a
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Hdital.
7.10. Também nas hipóteses em que o Agente de contratação/Pregoeiro não aceitar a proposta
e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
7.11. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.12. Nos itens não exclusivos para a participação de mieroempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes dc o Agente de contratação/Pregoeiro passar
à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate (Icto,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7.13. 1 lavendo necessidade, o Agente dc contratação/Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade.

7.14. Kiiccnada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de
Contratação/Pregoeiro solicitará a liabilitação a|)enas do licitante mais bem classilicado,
observado o disposto neste Kdital.
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. O Documento dc habilitação deverá ser encaminhado no prazo determinado pelo Agente

dc Contratação/Pregoeiro no chat. com todas as validados documentais referentes ao prazo de
envio.

8.2, Os documentos previstos no Projeto Básico./Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para
fins de habilitação, nos tennos dos arts. 62 a 70 da Lei n" 14.133. de 2021.

8.3. CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCLMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
8.3.1. O Agente de contratação/Pregoeiro verilleará se o licitante provisoriamente elassitlcado
em primeiro lugar atende às condições dc participação no certame, conforme previsto no ai1. 14
da Lei n" I4.133/2021. legislação correlata, espeeialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

8.3.L1. SICAF;

8.3.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

('onlroladoria-Gcral da União (

8.3.1.3, Cadastro Nacional de Hmpresas Punidas
Geral da União ( . -

CI-IS, mantido pela

..... ... - 1;^^

CNLP. mantido pela Controladoria-

por Atos dc Improbidade
Nacional de Justiça

). (Acórdão TCU Plenário n°

de Condenações Ci\'cis

pelo

8.3.1.4. Cadastro Nacional

mantido ConselhoAdministrativa,

( .,, X.
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1793/2011) c/ou consultii consolidada de pessoa jurídica das Certidões APl' no site

8.3.1.5. Lista de Inidôncos, mantida pelo Tribunal de Contas da Uniào TCU

8.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por íbrça da vedaçào de que trata o artigo 12 da l.ci n° 8.429, de 1992.
8.3.3. Constatada a existência de sanção que impeça a participação da licitante na esfera
municipal ou a inidoncidade para contratação em geral, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.
8.3.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenlia se utilizado de
algum tratamento favorecido às ML/HPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz
jus ao benelieio.

HABILITAÇÃO JURÍDICA:8.4.

Pessoa íisica: cédula de identidade (RG) ou doeumento equivalente que, por força de lei.8.5.

tenha validade para fins de identificação em todo o território naeional.

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede.

Microcmprecndcdor Individual - MEl: Certilicado da Condição de Microempreendedor

individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

wvvw.portaidoemprcendedor.gov.br.

Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm

vigor inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório do administrador, sendo assim

enquadrada a sociedade identificada como Empresas Individual de Responsabilidade Limitada ● ●
EIRELl. na tbnna do ail. 41. da Lei n" 14.195. de 26 de agosto de 2021.

Sociedade Empresária Estrangeira em funcionamento no País: portaria de autorização de

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União c arqui\ada na Junta Comercial

da unidade federativa onde se localizar a lilial. agencia, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede. conforme Instrução Normativa DREl/ME n.*’ 77. de 18 de março de

2020 ou norma posterior que regule a matéria.

8.10. Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

8.11. Filial, sucursal ou agencia de sociedade sim]iles ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da fdial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.12. Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ala da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o ail. 107 da Lei

n” 5.764. de 16 de dezembro de 1971. demonstrando que a sua constituição e funcionamento

8.6.

8.7.

8.8.

8.9.
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observam as regras cstabeiccicias na Icgislaçào aplicável, cm especial a l.ei n" 5.764/1971. a Lei

n“ 12.690, de 19 de julho de 2012. e a Lei Complementar n" 130. de i7 de abril de 2009.

8.13. Quando cabível, os documentos apresentados devem estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, confonne o caso.

8.14.

8.15.

Prova de regularidade ilseal perante a Fa/enda Nacional, mediante apresentação de8.16.

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita I'ederal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Gerai da l'a/.enda Nacional (PG1‘N). referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir dc 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXllí. da Constituição.

8.17.

8.18.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a8.19.

apresentação dc certidão negativa ou positi\’a com efeito de negativa, nos termos do Titulo VTl-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decrcto-Lei iV 5.452. dc l” dc maio dc
1943.

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede8.20.

do fornecedor, pertinente ao seu ramo dc atividade e compatível com o objeto contratual.

ü fornecedor enquadrado como microcmprecndcdor individual que pretenda auferir os

bcncncios do tratamento diferenciado previstos na l,.ei Complementar n'

dispensado da prova de inscrição nos cadastros dc contribuintes estadual c municipal, eis que a

apresentação do Certificado de Condição dc Microempreendedor Individual CCMHl supre tais

requisitos.

8.22.

8.21.

123/2006. estará

Pro\’a dc regularidade com a Fazenda do Estado, mediante a apresentação de:

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positi\a com efeito de Negativa,

expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda; c

8.22.2.

dc Negativa, para fins dc participação cm licitação, expedida pela Procuradoria Geral do
Estado.

8.22.1.

Certidão Negativa dc Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito

Regularidade com a lüizcnda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade cm cujo exercício contrata ou concorre, com a apresentação, conforme o caso, de:

8.23.1.

perante o Fisco estadual, pertinente ao

8.23.

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa,
Imposto sobre Operações relativas à Circulação dc
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Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Interiminieipal e de

Comunicação - ICMS, bem como de Certidão perante a Dívida Ativa estadual, podendo ser

apresentada Certidão Conjunta ein que constem ambas as informações;

8.23.2

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza ISS.

8.24. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.25. Na hipótese de cuidar-se de mieroempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma do

art. 42 da Lei Complementar n" 123/2016, a documentação somente será exigida para efeito de

assinatura do contrato, caso sc sagre vencedora no certame.

8.25.1.

porte com débitos Hscais c trabalhistas, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 5

(cinco) dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do

débito, c emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas, na

forma do art. 42, § 1". da Lei Complementar n" 123/2016

8.25.2.

Administração Pública.

8.25.3.

do direito à contratação, na forma do § 2”. do art. 42. da Lei Complementar n" 123/2016. sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Hdital.

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do

Em sendo declarada vencedora do cciiame mieroempresa ou empresa de pequeno

O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, a critério exclusivo da

A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência

QUALIFICAÇÃO FCONÔ.MICO-FINANCICIRA8.26.

Certidão negativa dc falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se8.27.

trate dc pessoa jurídica, ou certidão negativa de insol\’éncia civil expedida pelo distribuidor do

domicílio ou sede do fornecedor, caso sc trate dc pessoa tisica ou dc sociedade simples.

Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo

de recuperação judicial ou dc pedido dc homologação de recuperação extrajudicial.

8.27.1.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA8.28.

Para fins dc comprovação da capacidade técnica, deverão ser apresentados um ou mais8.29.

atestado(s) c/ou declaração(õcs) de capacidade téenica, expedidos por pessoas jurídicas de

direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove ter cumprido, de forma

satisfatória, a exeeução dc objeto compatível ou com complexidade superior ao especificado

neste Tenno dc Referência, com clara menção da execução bem-sucedida, reiativamente ao

cumprimento de prazos, especificações c qualidade do mesmo, obedecendo às parcelas de maior

relevância e valor significativo, na fonna do §1" , art. 67 da Lei iV

comprovação da capacidade técnica da licitante, serão consideradas como parcelas dc maior

relevância os serviços dc coleta, transpoile, transbordo, tratamento e disposição final dc resíduos

l4.133/2Ü21.Para fins de

Pregão eletrônico ns 0?l/?.OJb - Página 16 | 36



PROC. N’

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ■ CPL

FLS.

RUBRICA
W

de saúdc/liospitalarcs dos Grupos A. B e lí. conforme classificação da Resolução ANVISA RDC

n" 222/2018. executados de forma inicgrada e contínua, A empresa deverá comprovar, por meio

de atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou pri\ ado. que já realizou serviços

compatíveis cm natureza c vulto com o objeto desta contratação, abrangendo, no mínimo, as

etapas de coleta em unidades geradoras públicas, transporte com veículos licenciados, transbordo
em instalações regularizadas, tralamcnlo conforme legislação ambiental vigente e disposição

final cm local devidamente licenciado pelos órgãos competentes.

O referido Atestado/Deelaração deverá indicar nome. função, endereço e o telefone de

contato do{s) atestador(es). ou qualquer outro meio que possibilite um eventual contato pelo
CONTRATANTE.

Os atestados de capacidade técnica poderão scr apresentados cm nome da matriz ou da
filial do fornecedor.

8..T0.

8.31.

0(s) atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica dcvcrá(ão) comprovar que o8.32.

licitante já forneceu ao menos 30% (trinta por cento) dos itens previsto para esta contratação.

Será admitido o somatório de atcstado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica para8.33.

alcançar o quantitativo previsto.

8.34. As exigências de qualificação técnica têm por objetivo verificar, pela análise de sua

experiência pretérita, se o licitante possui condições técnicas-opcracionais para executar

contento todo o objeto do ccilame. não só pelo volume considerável da pretensa aquisição, mas.

principalmcnte porque esses itens estão relacionados à saúde pública, assegurando que sejam

manuseados de acordo com as melhores práticas de segurança e conformidade ambiental. Como

se trata de serviço de manejo de resíduos sólidos provenientes dos serviços de saúde, serão

exigidas as seguintes documentações como comprovação da qualificação técnica da contratada:

Licença Ambiental Operacioiial (LAO) de coleta e trans]K)rtc de resíduos

perigosos emitida pelo órgão competente Estadual e/ou Municipal, dentro do prazo de

validade (RESOLUÇÃO CONAMA n° 237/97);

Alvará de Localização e Euncionamento do municipio sede da licitante, para a

atividade compatível com o objeto da licitação, com validade na forma da lei;

8.34.3.

Conselho de fiscalização responsável pela atividade básica (CiU-A) ou serviço preponderante

da empresa, obedecida à legislação pertinente;

8.34.4.

transporte externo dos resíduos acompanhada dos respectivos Certificados de Inspeção

Veicular (CIV) segundo a portaria 457/2Ü08 do Inmctro c Certificado de Inspeção para o

Transporte de Produtos Perigosos (CIPP) segundo Portaria 204/20I1 do Inmetro em

atendimento às exigências legais c às normas da ABN'f;

a

8..34.1.

8.34.2.

Registro da empresa e do(s) responsàvel(eis) técnico(s) iiulicado{s). junto ao

Apresentar Declaração contendo relação dos veículos utilizados para coleta c

Licença de Operação (LO) expedida pelo órgão competente, cm nome da8.34.5.

proponente, que contemple o tratamento témiico por incineração c destinação final de
resíduos de serviços de saúde conforme Resoluções do CONAMA n. ° 237 c CONAMA n°
358:
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leste de queima, laudo de caracleri/.açào das cinzas e ealibração dos8.34.6.

equipamentos de segurança e eficiência, relatório de inspeção, elaborado c assinado por

profissional devidamente habilitado, observando os devidos prazos de validade cm

atendimento à legislação, com a necessária indicação da capacitação profissional para

operação dos equipamentos, em atendimento à NR-14, conforme especificado em sua licença

ambiental (L.O. para TRATAMlíNTO através de sistema íle incineração dos resíduos de

saúde que devam ser submetidos a este tipo de tecnologia) tudo conforme exigência da RDC
ANVISA 222/18 c Resolução CONAMA 358; Lei 6.938/81 e Lei Complementar Federal n"

140/11;

Licença de Operação (LO) expedida pelo órgão competente, em nome da8.34.7.

proponente, que contemple o tratamento por equipamento de autoclavagem c destinação final
de resíduos de serviços de saúde conforme Resoluções do CONAMA n. 237 e CONAMA n

358;

Relatório dc Inspeção da Caldeira e Vasos de Pressão (testes de eficiência8.34.8.

completo do incinerador), elaborado e assinado por profissional devidamente habilitado,
observando os devidos prazos dc validade cm atendimento a Regulamentação do Ministério
do Trabalho, conforme Portaria n°. 3.214 de Junho de 1978. estabelecida pela NR-13;

Documento comprobatório da regularidade do cadastro e habilitação no Sistema8.34.9.

Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (SINIR);

8.34.10. Comprovar que possui, em seu quadro dc pessoal, no momento da entrega da

proposta, no mínimo, um profissional que será o responsável técnico pelos serviços, em cujo
acervo, registrado no Conselho do Classe Competente, conste Anotação de Responsabilidade
Técnica - AR'f. emitido por pessoa jurídica dc direito público ou privado, por execução dc

serviços de características semelhantes ao objeto desta contratação;

8.34.11. Autorização ambiental para o Transporte Interestadual de Produtos Perigosos,

cinitida pelo IBAMA, em nome da licitante, caso o fornecedor utilize sistema de tratamento
ou destinaçãofinal em outro listado da F'ederação que não aquele da prestação do serviço, em
atendimento à LC 140/2011;

Comprovantes da carteira de MOPP - Movimentação c Operação de Produtos8.34.12.

Perigosos dos motoristas relacionados na lista dc funcionários, tendo como prazo de validade
de 05 (cinco) anos. de\’idamente regulamentado, pelo artigo 145 da Lei n°. 9.503/97. Decreto

96.044/88. Resolução 168/04 do CON'fRAN;

Apresentar PCMSO - Programa dc Controle Médico dc Saúde Ocupacional, PGR8.34.13.

- Programa de Gerenciamento dc Risco, cm conformidade com as normas NR-1 e NR-18, em
substituição ao PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), PCMAT (Programa de
Condições e Meio Ambiente do Trabalho), Plano Ambiental de Atenditncnlo às Hmcrgéncias
(PAAE). Plano de Açao e límcrgência (PAH);

Plano dc Gerenciamento de Resíduos dc Serviços de Saúde (PGRSS): Resolução

RDC n° 222/2018 da ANVISA: líxige que todas as instituições de saúde elaborem c

implementem um PGRSS, o qual deve ser seguido pela empresa dc coleta de lixo hospitalar.

8.34.14.
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Trcinamemo c Capacitação clc i-undonário.s: NR 32 - Segurança e Saúde no Traballio ein

Scr\'iços de Saúde: Hstabcicce requisitos para a capacitação dos trabalhadores que manuseiam

c transportam resíduos de serviços de saúde. NR 6 - liquipamento dc Proteção Individual:

Define a obrigatoriedade do fornecimento c uso de HPis adequados para os trabalhadores

envolvidos na coleta c transporte de resíduos hos])italarcs;

8.34.15.

licenças especificas dos órgãos estaduais e/ou municipais de meio ambiente.

Alvará da Vigilância Sanitária, para o ramo de atividade que exerce a licitante,

9. DOS RECURSOS

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitaçàü dc licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no arl. 165
da Lei iV'14,133. de 2021.

9.2. LncciTada a fase de disputa dc lances no sistema eletrônico, momento em que os
arrematantes se tornam conhecidos, abrir-se-á no sistema a etapa recursal quanto as
PROPOSTAS, e ficará no mínimo 10 (Dez) minutos com o campo "recursos" em aberto, para
que os licitantes possam manifestar seu interesse cm inler|ior recurso.
9.3. 'franscorrida a fase dc habilitação no sistema eletrônico, abrir-se-á no sistema a etapa
recursal e ficará no minimo 10 (Dez) minutos com o campo "Manifestação dc Recursos" cm
aberto, momento este que o licitante poderá registrar suas intenções rccursais.
9.4. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

9.5. Qi-iííiido 0 recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:
9.5.1. A intenção de recoiTcr de\ erá ser manifestada imedialamenle, sob pena de preelusào:
9.5.2. 0 prazo para apresentação das razões rccursais será iniciado na data dc intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.5.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1" do art. 17 da Lei n'“ 14.133,
dc 2021. o prazo para apresentaçãodas razões rccursaisserá iniciado na data dc intimação da ata
de julgamento.
9.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou. nesse
mesmo prazo, encaminluirrecurso para a autoridadesuperior, a qual deverá prolerir sua decisão
no prazo dc 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
9.9. O prazo para apresentação de contraiTazõcs ao recurso pelos demais licitantes será de 03
(tres) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.10. O recurso e o pedido de reconsideração lerão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenhadecisão final da autoridadeeompetonle.
9.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.12. Os autos do processo pennanccerão com vista Iranqucada aos interessados no sitio
eletrônico \v\vw.nortaldccoinniasnuhlicas.com.br.

ata.

10. DA rORiMAÇÀO DO CADASTRO RESERVA
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata. na forma de anexo, o registro:
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10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário. observada
a classiílcação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classiílcação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata. conforme art. 18.111. do Decreto n“ 11.462/2023.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na fomia deste item não prejudicará o resultado do
certame cm relação ao licitante mais bem classificado.
10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro dc reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 20 do Decreto n" 11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram colar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar eom a contratação nos termos cm igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na fomia prevista no edital, poderá;
10.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem
de classificação, eom vistas à obtenção dc preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

10.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. DAS INFRAÇORS ADMINISTRATIV AS E SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei. o licitante que. com dolo ou culpa:
11.l.l. Dei.xar de entregar a documentação e.xigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissào durante o certame;
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando;

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigívcl;

11.1.2.3. Pedir para ser dcsclassillcado quando encerrada a etapa competitiva;
11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo dc validade dc sua proposta;

11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

a aceitar ou retirar o instrumento ec|uivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação.

11.1.5. Fraudar a licitação.

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, cm especial
quando:

11.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou dcterioraila;
11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n,” 12.846. de 2013.
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11.2. Com liilcm na Lei iT’ 14.133. de 2021. a Adminislraçào poderá, garantida a prévia deíe.sa.

apliear aos licitantes c/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuí/o das
responsabilidades civil e criminal:
11.2.1. Advertência;

11.2.2. Multa:

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar; c
11.2.4. Dcclaraçàü dc inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou ate que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1. A nalure/a c a gravidade da infração cometida.

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto:
11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e
orientações dos órgãos de eontrole.
11.4. A multa será recolhida em percentual de 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo dc 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 c 11.1.3. a multa será de 10% do valor
do contrato licitado.

11.4.2. Para as infrações pren istas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 c 11.1.8, a multa será
de 20% do valor do contrato licitado.

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar c declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não. à
penalidade de multa.

11.6. Na aplicação da sanção dc multa será facultada a defesa ilo interessado no prazo dc 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
11.7. A sanção de impedimento dc licitar c contratar será aplicada ao responsável cm
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itcn.s 11.l.l, 11.1.2 c 11.1.3, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar c
contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta do ente federativo a qual

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, II.1.5, 11.1.6,

11.1.7 e 13.1.8. bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 c
11.1.3 que justillqucm a imposição de penalidade mais grave que a sanção dc impedimento dc
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei n.“
14.133/2021.

11.9. A recusa injusliílcada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro dc preço,
ou cm aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 13.1.3. caracterizará o descumprimento lota! da obrigação assumida c o
sujeitará às penalidades c à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou
entidade promotora da licitação.

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções dc impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Pregão LIotrônico n? 021/202S - Página 21 | 36



PROC.N»

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

FLS.

RUBRICA
líi

11.11. Caberá recurso no prazo cie 15 (quinze) dias úteis da apüeação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridadeque tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

11.12. Caberá a apresentação dc pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, c decidido no prazo máximo dc 2ü (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.13. O recurso e o pedido dc reconsideração terão efeito suspensivo do alo ou da deeisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, cm hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Hdital por irregularidade na aplicação
da Lei 11“ 14.133. dc 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sitio
^^^^.^K)^^taklceonl|)l^as|)ul>l icas.coiii.br sendo dc responsabilidade dos licitantes, seu

acompanhamento, no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento
EXCLLSIVA.MENTE

un.t)ortiil(k‘cuini)rasi)ul)IÍL.-:ts.coiii.ln'. Caso seja encaminhada por outro meio ou outro
endereço, não será recebido nem conhecido.

12.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou. no
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela proponente.

12.5, A petição de impugnação apresentada por empresa dc\’c ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
confonne o caso. de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento dc mandato
com poderes para impugnar o Edital).
12.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

12.7. A concessão dc eleito suspensi\o à impugnação é medida excepcional e de\’erá ser
motivada pelo agente dc contratação, nos autos do processo de licitação.
12,8. Acolhida a impugnação, será definida c publicada no\'a data para a realização do certame.

ser realizados

sistema

DE\'ERAO

EI.ETRÔNICAFOR.MA nopor

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 0
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anterionnente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Agente dc Contratação/Comissão.
13.3. Todas as referências dc tempo no Hdital. no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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13.5. As normas disciplinacioras da licitação scrào sempre interpretadas cm favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçãt). o
princípio da isonomia, a linalidade c a segurança da contratação.
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será. em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
13.7. Na contagem dos pra/os estabelecidos neste Hdital e seus Anexos, excluir-sc-á o dia do
iníeio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos cm dias de expediente na
Administração.

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impoilará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato. observados os principios da isonomia
e do interesse público.
13.9. Km caso de divergência entre disposições deste lídital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Hdital.
13.111. O Hdital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrôinco w n w .Dortalclecomni iisimbiicas.eoiii.bi'.

13.11. INTEGKAM KS I F. EDI l'AH, PARA TODOS OS EINS E EFEITOS, OS
SEGCLNTES ANEXOS:

13.11.1. ANHXOl THRMO DH RHl-HRHNCIA;

13.11.1.1. APHNDICH DO ANHXO 1 - HSTUDO TÉCNICO PRHLIMINAR;
ANHXO 11 - MINUTA THRMO DH CONTRATO;13.11.2.

Timon (MA), 13 DH OUTUBRO DH 2025

Rusânia Fraiicisca IMccIina Costa

Presidente Da Comissão Permanente De Licitação - CPI.
Portaria n" 082/2025 - GP
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

(CÓPIA EM ANEXO - MÍDIA DIGITAL)
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MINUTA l)U TKRMO 1)K CONTRATOANF-XO II

)(Processo Administrativo n°

,/ QUE FAZEMCONTRATO ADMINISTRATIVO N°

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A)

E

(órgão contratante), com sede

/Estado .... inscrito(a) no

(cargo e nome).

O MUNICÍPIO DE TIMON. por intermédio do(a)	
na cidade de

neste ato representado(a) peio(a)

do de

no(a)	

CNPJ sob o n°	

nomeado(a) pela Portaria n°

, portador da Matrícula Funcional n°

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°

.. do 20..., publicada no DOU do
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)

sediado(a) na

doravante designado CONTRATADO, neste ato

(nome o função no contratado), conforme atos constitutivos da

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n°
e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo do Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico
n. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

de

de

em

representado(a) por

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO fart. 92. I o II)

O objeto do presente instrumento é a contratação do serviços comuns de

condições estabelecidas no Termo de Referência.

Objeto da contratação:

1.0. nas

l.l.

VALOR

TOTAL

CATSER UNIDADE QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
DE

MEDIDA

1

2

3

1.2. Vinculam esta contratação, independontemonte de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2 O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;
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1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo do vigência da contratação ó do	

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Loi n° 14133. do 2021.

A prorrogação do que trata este item é condicionada ao atosto. pela autoridade competente, de

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com 0 contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada:

b) Seja juntado relatório quo discorra sobre a execução do contrato, com informações do que os

serviços tenham sido prestados regularmente:

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, do que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais do habilitação.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como

condição para a renovação.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

2.1. contados do(a)

2.2.

2.3.

2.4.

2.5.

2.6.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. IV.
VII e xviin

3.1.

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objoto constam no Termo de Referência
anexo a este Contrato.

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇAO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.4.1.

5. CLAUSULA QUINTA - PRECO (art. 92. V)

O valor total da contratação é de RS (.....)5.1.

5.2.

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro o outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

O valor acima ó meramonto estimativo. de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamonte fornecidos.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas o indiretas decorrentes da

5.3.
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6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vn

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.1.

7. CLAUSULA SÉTIMA ● REAJUSTE fart. 92. V)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA).

Após o interregno do um ano, e independenlemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (índice Nacional de Preço ao
Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

7.1.

7.2.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir7.3.

dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pola última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo soja divulgado o indice definitivo.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso 0 indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

7.7.

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamonto.

7.4.

7.5.

7.6.

Na ausência do previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial

7.8.

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92. X. XI c XIV)

São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo do Referência;

8.1.

8.2.

8.3.

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vidos, defeitos ou incorreções verificadas no objeto8.4.

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo8.5.

Contratado;

8.6.

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133,
de 2021;

8.7.

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,

8.8.
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Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das8.9.

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações polo Contratado;

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à8.10.

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

A Administração terá o prazo do XXXXXXX, a contar da data do protocolo do8.10.1.

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reostabolocimonto do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início do processo administrativo para apuração

de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1Ã. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso
do art. 93, ^2°. da Lei n° 14.133. de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, propostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art- 92, XIV. XVI e XVII)

9.1.

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2.

do contrato.

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou9.3.

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.9.4.

137. II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5.

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa
técnica e a legislação de regência;

9.6.

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7.

Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 19901. bom como por todo e qualquer dano causado

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidad e a fiscalização ou o acompanhamento
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8.

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133. do 2021:

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta
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9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

- SiCAF, 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pola fiscalização do contrato, até o dia trinta

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova do regularidade

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se polo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, providenciarias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo do 24 {vinte o quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos

à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância do materiais, ferramentas, o tudo o que for

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamonte, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento

congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor do dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores do quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor do dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.(8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação fart. 116):

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refero a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas fart. 116, parágrafo
único):

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas cm decorrência do cumprimento do contrato;

9.22.

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n°
14.133. de 2021:

Arcar com o õnus decorrente de eventual equivoco no dimonsionamento dos quantitativos de
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9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

10. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO fart. 92. Xlh

1(1.1. Não haverá exigência do garantia contraluai da execução.

OU

10.2. A contratação conta com garantia do execução, nos moldes do art. 96 da Lei n° 14.133. do 2021.

na modalidade XXXXXX. em valor correspondente a X% (XXXX por conto) do valor inicialAotal/anual do
contrato.

OU

A contratação conta com garantia do execução do contrato, nos moldes do art. 96. combinado10.3.

com art. 101. ambos da Lei n° 14.133. de 2021. na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a X%

(XXXX por cento) do valor total/anual do contrato, acrescido do valor dos bons abaixo arrolados, dos

quais 0 contratado será depositário:

10.3.1. BEM 1 Valor

10.3.2. BEM 2 Valor

10.3.3.

10.3.4. Valor totalTOTAL

OU

10.4.

periodo, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação do

garantia, podendo optar por caução cm dinheiro ou titulos da divida pública ou, ainda, pela fiança
bancária, em valor correspondente a X% (XXXX por conto) do valor inicialAotal/anual do contrato.

O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual

OU

O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual10.5.

periodo. a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da divida pública ou. ainda, pola fiança
bancária, em valor correspondente a correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicialAotal/anual

do contrato, acrescido do valor dos bons abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário:

10.5.1. BEM 1 Valor

10.5.2. BEM 2 Valor

10.5.3.

10.5.4. Valor totalTOTAL

Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia. a apólice deverá ter validade durante a vigência10.6.

do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionados.

A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do10.7.

contrato principal mediante a omissão do respectivo endosso pela seguradora.
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10.8. Será pormitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou do

aniversário, desde que mantidas as condições o coberturas da apólice vigente e nenhum período fique

descoberto, ressalvado o disposto no item 10.9 deste contrato.

10.9. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de

reinicio da execução ou o adimplemento pola Administração.

10.10. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento

das demais obrigações nele previstas:

multas moratórias e punitivas aplicadas pola Administração à contratada: e

obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.11. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no

item 10.1010.10, observada a legislação que rege a matéria.

10.12. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especifica na

Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

10.13. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estos devem ter sido emitidos sob a
forma escriturai, mediante registro cm sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido polo Ministério
da Economia.

lO.lO.l.

10.10.2.

10.10.3.

10.14. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser omitida por banco ou

instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, o deverá

constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

10.15. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação do sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

10.16. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmcnte em pagamento de qualquer obrigação, o

Contratado obriga-se a fazer o respectiva reposição no prazo máximo do

contados da data em que for notificada.

10.17. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.17.1.

quanto ao inicio de processo administrativo para apuração do descumprimento de cláusulas
contratuais (art. 137. g 4°. da Lei n.° 14.133. de 2021!.

10.17.2.

apólice, sua caracíenzação e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao

contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Suseo n° 662. de 11 de abril de 2022.

10.18. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a titulo do garantia, acompanhada de declaração do
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do

contrato:

10.19. A garantia somenfe será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua

extinção por culpa exclusiva da Administração c. quando em dinheiro, será atualizada monotariamonte.

(. ) dias úteis.

O emitente do garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado polo contratante

Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da
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10.20. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante

com 0 objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sanções à contratada.

10.21. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista
neste Contrato.

10.22. A garantia do execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista
especificamente no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA S lart. 92.
XIVl

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que causo grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dor causa à inexocução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado:

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato:

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

f)

i) Advertência, quando o contratado dor causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ^2°, da Lei n° 14.133, do 2021):
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 'b",
"c” e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, S 4°. da Lei n° 14.133, de 2021):

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b"
que justifiquem a imposição do penalidade mais grave (art. 156. S5°, da Lei n° 14.133. de 2021).
iv) Multa:

c" e “d".

Moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobro o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por conto) dias;

Moratória do 0,07% (sete centésimos por conto) do valor total do contrato por dia do

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por conto), pola inobsorvância do prazo fixado para
apresentação, suplomentação ou reposição da garantia.

O atraso superior a 25 (vinte o cinco) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimonto irregular do suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “o'' a "h" do subitem 12.1, de
0,5. % a 15% do valor do Contrato,

Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alinea "c” do subitem
12.1, de 0.5% a 30% do valor do Contrato.

Para infração descrita na alínea “b" do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% do

(1)

(2)

a.

(3)

(4)

(5)

valor do Contrato.

Para infrações descritas na alinea “d" do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 15% do(6)
valor do Contrato,
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Para a infração descrita na alínea 'a" do subilem 12.1, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

(7)

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação11.3.

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, ^9°. da Lei n° 14.133, de 2021)

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa11.4.

(art. 156, §7°, da Lei n° 14,133, do 20211,

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art, 157, da Lei n° 14,133, do 2021)

11.4.1.

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento11.5.

evenlualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmento (art, 156, §8°, da Lei n° 14,133,_d_e
2021),

Proviamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhidaII.6.

administrativamenle no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pola autoridade competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e11.7.

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art,
158 da Lei n° 14.133, do 2021, para as penalidades de impedimento de licitar o contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art, 156, §1°, da Lei n° 14,133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa do integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controlo.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14,133, do 2021, ou em outras leis deii.y.

licitações e contratos da Administração Pública que tambóm sejam tipificados como atos lesivos na Lei
n° 12,846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamento, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art, 159).

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos üicitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise juridica prévia fart, 160, da Lei n° 14,133, do 2021)

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal, (Art, 161, da Lei n°
14,133, de 2021)

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passiveis de reabilitação na forma do art, 163 da Lei n° 14,133/21.
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11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos cm divida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma
da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

12. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)

I2.I. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.12.1.1.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não12.1.2.

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.1.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.2.1.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.2.1.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.2.1.3.Indenizações e multas.

12.2.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-12.3.

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput.
da Lei n.° 14.133. de 2021).

O contrato poderá ser extinto caso se constato que o contratado mantém vinculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

12.4.

13. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA fart. 92. VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade:I.

Fonte de Recursos:

Elemento do Despesa:

A dotação relativa aos exorcicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei13.2.

Orçamentária respectiva o liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

DOS CASOS OMISSOS íart. 92, 111114. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°14.1.

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gorais dos

contratos.

Pregão lletrônico 021/2075 ● Página 34 | 36



PROC.N^

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COMISSÃO PERMANENTE DL LICITAÇÃO - CPL

FLS.

RUBRICA

15. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 o seguintes da Lei n'
14.133. de 2021.

I5.Í.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou15.2.

supressões que se fizerem necessários, até o limite do 25% (vinte o cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,15.3.

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação do seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila.15.4.

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021,

16. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14,133, do 2021. bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14,133, de 2021, e ao art. 8°, 62°. da Lei n,

12.527. de 2011. c/c art. 7°. 63°. incLso V. do Decreto n. 7,724. do 2012.

17. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92. 61°)

17.1. Fica eleito o Foro da comarca de Timon para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 61°. da Lei
n° 14.133/21.

[Local], [dia] de [mós] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-

Pregão LIetrónico Q2lp.0'Jb - Página 3b | 36


